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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 342121-01

o INSTITUTo nr rnorrçÀo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INTERESsADo: SUAM Usina de Reciclagem de Vidro Ltda.

ENDEREço pARÂ coRRf,spoxoÊxcIe: Rua Desembargador AnÍsio Jobim, no 1389,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 42.949.559/000í -02 INscRrÇÃo Esr,rounl: 05.436.469-8

F,rx: (92) 99489-3894

PRocEsso Ns: 0822.2021 -80

Foxe: (92) 98135-2880

REGrsrRo No IPAAM: í0í2.3209

ArrvrDADE: Reciclagem de Resíduos Sólidos - Central de triagem; classificaçáo e
beneficiamento.

Loclr,rzrçÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Desembargador Anísio Jobim, no 1389, Colônia
Antônio Aleixo, nas coordenadas geográÍicas 02'58'32,39'S e 60'2'9,94'W, Manaus
-AM.

Frrlllnlor: Autorizar a reciclagem de Resíduos Sólidos, Central de Triagem,
Classificação e beneficiamento (vidro).

PoTENCTALPoLUIDoR/DEcRADnnon:Fequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Ate nção:
. Esta licetrça é compostâ de l0 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo niio

cumprimento/âtendimetrto sujeitrrá a su, invalidaçâo e/ou as penalidrdes previstas em rormas.
. Esta licetrça nâo comprova rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve estâr disposta de forma yisÍvel (frente e verso), no local oude é desenvolvida a

atividade.

Manaus-AM,

IPAAM

milson Souto C. Junior
Gere no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 3 42121-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0822.2021 -80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesmq devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade-

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente seguro.

9. Apresentff ânualmente a este IPAAM, o seguinte documento atualizado:
a) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do empreendimento

em ordem cronológica do período de vigência da LO (se houver)
10. Apresentar neste IPAAM, no ato da solicitação da Renovação da Licença de Operação

- L.O, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade, atualizado (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, atualizado.
c) Comprovante de fomecimento de Agua. realizado pela Concessioniíria Agua

de Manaus.


